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“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º- Fica alterada a carga horária (regime de trabalho) de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais dos seguintes cargos públicos de provimento efetivo, no âmbito da Lei 074/2002, Lei 579/2012 e Lei 737/2014.
I- Professor de educação infantil
II- Professor de anos iniciais 
Art. 2º- aos atuais servidores públicos efetivos ocupantes dos cargos dispostos no artigo 1º desta Lei, fica facultada a opção de permanecer com a carga horária (regime de trabalho) de 20 (vinte) horas semanais ou alterar para 40 (quarenta) horas semanais.
§ 1°. O exercício da opção referida no caput se dará mediante a assinatura, pelo servidor, de Termo de Opção, que deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrada em vigor da vertente Lei, que será dará de forma irrenunciável, irrevogável e irreversível.
 § 2°. Caberá ao Poder Executivo dar conhecimento ao ocupante do cargo público, acerca da possibilidade da opção de alteração de carga horária prevista nesta Lei, a partir de sua vigência. 
Art. 3. Os índices básicos a serem utilizados para a composição do vencimento básico, da nova carga horária de trabalho, do cargo dispostos no Art. 1º, de fizer a opção de alteração, serão os mesmos que suportam o pagamento da remuneração atual dos servidores ocupantes dos cargos, calculados sobre 40 


(quarenta) horas semanais, mantendo-se e preservando-se as vantagens e demais direitos adquiridos durante a respectiva carreira. 
Art. 4°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas rubricas próprias constantes na lei de meios para o presente exercício financeiro. 
Art. 5°. Revoga-se as disposições em contrário. 
Art. 6°. Esta Lei entrada em vigor na data de sua publicação.
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“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Senhor Presidente, Senhores(as)Vereadores(as)

Aproposta do presente projeto sugestão pretende estender a igualdade de tratamento e de direitos entre os funcionários públicos municipais de Capão do Cipó, especialmente aos professores municipais, cuja atividade desempenhada é reconhecida como atividade essencial e, no entanto, tão desmerecida. E assim como outros projetos de mesmo teor já aprovados pela casa, o projeto sugestão ora apresentado, segue os mesmos pârametros, métrica e justificativa, uma vez que os funcionários que por ora o presente projeto sugestão atingirá, já desempenham  o regime de trabalho sugestionado em regime de convocação por anos e que com a ampliação do regime de trabalho regulamentar-se-á a atual situação das servidoras professoras. 


CAPÃO DO CIPÓ, 01 DE ABRIL DE 2025.



Angela Cristina Zucolotto Diedrich

Vereadora 

À Mesa Diretora
Câmara de Vereadores
Capão do Cipó - RS
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